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RESUMO

- A prestagéo de alimentos, no direito de familia, ensina YUSSEF SAID CAHALI (Dos Alimentos, 32 ed.,
pags. 686/687), pode decorrer de um dever de sustento, derivado do patrio poder, e vige até a maioridade
dos filhos, ou de uma obrigacao alimentar, vinculada a relacéo de parentesco, que persiste
independentemente da idade. - No primeiro caso - que € o de interesse neste recurso -, presume-se foram
fixados os alimentos para o tempo em que o alimentante exercia o péatrio poder, periodo de vida no qual os
filhos necessitam do auxilio paterno. Atingida a maioridade, acordados os alimentos quando os filhos eram
menores, o ordinario é entender-se que também se esgotou a obrigacéo alimentar, salvo se circunstancias
especiais recomendarem o contrario, como no caso de pessoa invalida ou incapacitada para o trabalho,
estudante, desempregada, etc. - A questéo esta em saber como se h& de proceder em casos tais: (I) se 0s
alimentos fixados quando da separac¢éo, em favor dos filhos menores, se extinguem "ipso jure" e
automaticamente com a maioridade deles, e entdo nada mais seria necessério que a simples constatacédo
do fato, mesmo de oficio, para que se obtivesse o fim dos depdsitos periddicos ou 0 cancelamento do
desconto em folha; (II) ou se a extingdo do pensionamento dependeria de iniciativa do devedor, (lI-a) em
pedido dirigido ao juiz nos préprios autos em que fixada a obrigagdo, ou (lI-b) e m processo auténomo de
revisdo ou cancelamento de pensdo, com contraditério e sentenca. - O feito veio a julgamento e, ap6s 0s
debates, a Turma considerou conveniente que o relator procurasse saber qual a pratica adotada nas varas
de familia. Tratei entdo de ouvir magistrados experientes de varas de familia de diversas capitais. - Recolhi a
informacéo de que, nesse caso, de um modo geral, (a) os alimentantes requerem nos autos da acéo
originaria o cancelamento da obrigacéo ou a proporcional reducéo; (b) os juizes aceitam esse procedimento
e determinam a intimagédo dos interessados; (c) se houver a concordancia, o requerimento é deferido; (d)
caso contrario, se o alimentando alegar que ainda necessita da prestacéo, duas sdo as alternativas
adotadas com mais frequéncia, (d-1) ou o devedor é encaminhado a agdo de revisdo/cancelamento, (d-2) ou
€ instaurado nos mesmos autos uma espécie de contraditério, ao cabo do qual o juiz decide pelo
cancelamento ou pela manutencéo. - Essa € a pratica processual. - Muito ponderei sobre a questéo diante
desses elementos de direito material e de processo. Verifico que, realmente, o fato da maioridade é causa
extintiva "ipso jure" do dever que decorre do patrio poder, por isso ndo é razoavel se imponha ao alimentante
a iniciativa de uma acéo de exoneracado, com todos os inconvenientes que disso decorrem. De outro lado, é
também muito comum que o filho, ao atingir a maioridade, ainda necessite da contribuicao paterna, pelas
muitas razdes que a experiéncia do foro revela, dadas suas condi¢des sociais, fisicas, educacionais e
financeiras, especialmente entre os da classe média, que freqlientam curso superior. "O fato da maioridade”,
disse o Min. Eduardo Ribeiro, "nem sempre significa ndo sejam devidos alimentos" (REsp 4347/CE). Tal seja
0 caso, ndo seria razoavel o automatico cancelamento da prestagéo, a exigir do filho ingressar com acgéo de
alimentos para manter a prestac¢édo alimentar, uma ve z que se trata de simples continuidade da situagao
existente. - Por isso, chego a concluséo de que acertados estéo os juizos de familia que adotam a praxe de
extinguir a obrigacdo mediante solicitagdo do obrigado, nos autos do processo em que consignada a
obrigacgéo, ouvidos os interessados e o Ministério Publico. Se concordes, e isso também é comum e vezes
tantas o pedido jA vem acompanhado da anuéncia do beneficiario, o juiz decide pela extincdo. Com a
discordancia, cabivel a producédo sumaria de prova, com sentenca decidindo pelo cancelamento ou, ao



reverso, assegurando a continuidade da prestacdo. Quando nao for possivel decidir a questdo nos préprios
autos da acao originaria em que o alimentante atravessou o seu pedido, entdo seria de encaminhar as
partes para a acéo de alimentos (a ser instaurada pelo filho) ou para a acdo de exoneracdo ou de
modificacdo (de autoria do pai). - No caso dos autos, o requerimento foi encaminhado ao Juiz de Familia,
com intimacao da ex-mulher e mée dos alimentandos, que pediu fosse instaurada a¢édo de exoneracao.
Nada alegou sobre persistir a necessidade

EMENTA

Atingida a maioridade do filho, o alimentante pode requerer, nos autos da acdo em que foram estipulados os
alimentos, o cancelamento da prestacdo, com instrucdo sumaria, quando entéo serd apurada a eventual
necessidade de o filho continuar recebendo a contribui¢éo. - Nao se ha de exigir do pai a propositura de
acéo de exoneracdo, nem do filho o ingresso com a¢éo de alimentos, uma vez que tudo pode ser apreciado
nos mesmos autos, salvo situacédo especial qgue recomende sejam as partes enviadas a agao propria.



